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Planos de saúde, negativa de cobertura e danos: rol de desafios

Por Gabriel Schulman

Introdução

Débora solicitou um tratamento cuja negativa pelo plano de saúde fundou-se na ausência de
previsão no Rol da ANS. Em sede judicial, julgou-se razoável a negativa, e ainda assim, determinou-
se a cobertura. Sarah ingressou com demanda judicial e obteve tutela antecipada a qual assegurou
que cirurgia eletiva (sem urgência) fosse realizada. As situações acima expostas, embora
hipotéticas, servem como singela ilustração da complexidade da saúde suplementar e das nuances
das controvérsias que se desdobram em reparação por danos. Enfoca-se neste artigo as negativas
de tratamentos não previstos no rol da ANS, e as hipóteses em que são afastados os danos à
pessoa, frequentemente, designados de "danos morais". Não se examina os danos associados a
reajustes, extinção contratual ou atos de prestadores como clínicas e hospitais2.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 18.10.2022
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